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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0007223-19.2012.815.0251  –   6ª  Vara  Mista  da
Comarca de Patos
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE:  Levi Pereira de Farias
ADVOGADOS: Antônio Carlos de Lira Campos (OAB/PB 6.632) e Humberto Leite
de Sousa Pires (OAB/PB 8.281)
APELADO: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA DE  FOGO.  CONDENAÇÃO.  PRELIMINAR.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  FALTA  DE
REQUISITOS ESSENCIAL. AUSÊNCIA DE LAUDO
PERICIAL  ACERCA  DA  POTENCIALIDADE
LESIVA  DO  REVÓLVER.  INOCORRÊNCIA.
APRECIAÇÃO  EM  CONJUNTO  COM  O  MÉRITO.
ABSOLVIÇÃO. CRIME DE MERA CONDUTA E DE
PERIGO  ABSTRATO.   PENA  BASE  FIXADA  NO
MÍNIMO  LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
REDUÇÃO.  SURSIS  PROCESSUAL.
IMPOSSIBLIDADE  DE APLICAÇÃO.  REQUISITOS
LEGAIS  NÃO  PREENCHIDOS.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

- Havendo provas de que o apelante portava arma de fogo,
resta demostrada a materialidade e a autoria do crime, não
havendo que se falar em absolvição.

-  O tipo  penal,  discutido  nos  autos,  é  crime de perigo
abstrato  e  de  mera  conduta,  de  sorte  que,  para  a  sua
consumação,  basta  que  o  agente  esteja  portando ou na
posse de arma de fogo de uso restrito, sendo irrelevante a
demonstração de perigo real para a configuração do delito.

-  Em atenção às reiteradas decisões deste tribunal e à
Súmula nº 231 do STJ, a pena não pode ficar aquém do
mínimo legal na segunda fase da dosimetria.

- Inviável o pleito alternativo para incidir o sursis do art.
77  do  Código  Penal,  visto  que  o  réu  preencheu  os
requisitos  do  art.  44  do  mesmo  Diploma,  ou  seja,
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conforme o inciso III daquele dispositivo, o instituto do
sursis somente será aplicado caso “não seja indicada ou
cabível a substituição” prevista no citado art. 44.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal
acima identificados;

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar provimento ao recurso.  Não havendo
recurso  especial  ou  extraordinário,  encaminhem-se  os  autos  ao  juízo  de  origem  para
execução  definitiva.  Caso  haja  recurso  especial  ou  extraordinário,  expeça-se  guia  de
execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça.

RELATÓRIO

Perante  a 6ª  Vara  da  Comarca  de  Patos/PB,  Levi  Pereira  de
Farias, qualificado na inicial, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 14 da
Lei nº 10.826/2003, pelos fatos a seguir narrados:

“Em 30 de outubro de 0213, por volta das 19h30min, na Rua
Silvino Xavier, município de Cacimba de Areia/PB, o Acusado foi preso em flagrante
pela Polícia Militar, portando um revólver calibre 38, marca Taurus, n. 751137, com
quatro munições intactas, de uso permitido e sem possuir autorização.

De acordo com as provas colhidas no inquérito, no dia, hora e
local  acima citados,  Policiais  Militares  foram acionados através de  uma denúncia
anônima,  que  informou  estar  havendo  uma  discussão  entre  o  Acusado  e  Ademir
Oliveira Santos, sendo esta por questões de dívidas decorrentes do consumo de bebida
alcoólica.

Ao  se  deslocarem  até  o  local,  os  policias  constataram  a
veracidade da informação,  oportunidade em que tentaram apaziguar os ânimos do
Acusado, que somente esperou os militares se afastaram para sacar a arma, a qual foi
rapidamente tomada de suas mãos, vindo este a fugir.

Interrogado, o Acusado confessou a autoria delitiva, informando
que possuía a arma a bastante tempo, tendo herdado-a do seu pai.(fls. 02/03)

Denúncia recebida em 27 de fevereiro de 2014. (fl. 44)
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Concluída a instrução criminal e oferecidas alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 67/71) e pelo denunciado (fls. 77/78), o Magistrado de primeiro
grau julgou procedente a denúncia para condenar Levi Pereira de Farias como incurso
nas penas do art. 14,  caput,da Lei nº 10.826/2003, a uma pena definitiva de 2 (dois)
anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto e 10 (dez) dias-multa, à razão de
1/30 do salário-mínimo da época do fato.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e interdição temporária
de direitos.

Inconformado,  apelou  o  acusado,   pugnando,  preliminarmente,
pela nulidade da sentença, por faltar-lhe motivação, vez que não havia provas técnicas
da potencialidade lesiva da arma e ainda afirma que o artefato sequer chegou a ser
apreendido em poder do denunciado.

No  mérito,  suscitou  que  restaram  ausentes  a  comprovação  da
materialidade  e  da  autoria  delitiva,  razão  pela  qual  requereu  sua  absolvição.
Alternativamente, reputou que a dosimetria da pena foi exacerbada, requerendo, por
conseguinte, sua minoração e ainda a aplicação do sursis processual. (fls. 85/95)

Após  as  contrarrazões  ministeriais  (fls.  98/105),  seguiram  os
autos, já nessa instância, à Procuradoria Geral  de Justiça que, em parecer, opinou pela
rejeição da preliminar  levantada pela defesa e,  no mérito,    pelo desprovimento da
apelação (fls. 112/122).

É o relatório.

VOTO

O  recorrente  interpõe  sua  irresignação pugnando,
preliminarmente, pela nulidade da sentença, por faltar-lhe motivação, vez que não há
provas técnicas da potencialidade lesiva da arma e ainda afirma que o artefato sequer
chegou a ser apreendido em poder do denunciado.

No  mérito,  suscitou  que  restaram  ausentes  a  comprovação  da
materialidade  e  da  autoria  delitiva,  razão  pela  qual  requereu  sua  absolvição.
Alternativamente, reputou que a dosimetria da pena foi exacerbada, requerendo, por
conseguinte, sua minoração e ainda a aplicação do sursis processual.
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Como visto, a preliminar de nulidade absoluta do processo confunde-se
com o próprio mérito, razão pela qual farei uma análise em conjunto. Vejamos:

Informa a denúncia que o denunciado, após uma discussão, sacou uma
arma  para  ameaçar  um terceiro,  a  qual  foi  rapidamente  tomada  de  suas  mãos,  tendo
acrescentado também que ele teria confessado a autoria delitiva e informou que possuía  a
arma há bastante tempo.

A verdade material  a  positivar  a  existência  do delito  reputa-se
cristalina, espelhada na prova técnica consistente no Relatório de Ocorrência Policial
Militar  (fl.  08),  Auto de Apresentação e Apreensão (fl.  13)  e Laudo de Exame de
Eficiência (fls. 29/30), inclusive, tal aspecto restou consignado na sentença.

A autoria do ilícito é revelada por um conjunto de circunstâncias
e indícios irretorquíveis, consistente nos informes testemunhais colacionados aos autos,
constituindo, com isso, a robustez de provas da autoria delitiva. 

Os policiais Francisco de Assis Gomes de Andrade e Valmir Batista
da Silva, que participaram da ocorrência policial, ao serem ouvidos, em juízo, afirmaram
que o acusado portava a arma de fogo apreendida (CD-ROOM, fl.  65). Inclusive, foi
realizada  uma  acareação  entre  as  testemunhas  mencionadas  a  pedido  do  Ministério
Público, para dissipar dúvidas acerca do porte de arma.

Nesse contexto, transcrevo as declarações prestadas por Francisco
de Assis Gomes de Andrade no inquérito policial:

“[...] Que se dirigiram ao Bar de Ademir e começaram a conversar
com ele, pediram a faca que tinha sido usada para a ameaça; Que
quando o depoente entrou na viatura Ademir viu LEVI se aproximar
de LEVI e tomaram a arma; Que caíram com ele no chão e a arma
caiu um pouco mais à frente; Que já tinha várias pessoas no local,
inclusive familiares de LEVI, que o ajudaram a fugir, enquanto o
depoente e o CB PM Francisco foram pegar a arma; Que o depoente
e seu colega ainda empreenderam diligências para prendê-lo, mas
não lograram êxito; Que essa confusão foi porque Ademir falou que
Levi não pagava as contas que fazia fiado em seu bar; Que diante do
acontecido, levaram o revólver e a faca apreendidos, bem como a
pessoa  de  Ademir  à  Delegacia  Plantonista  em  Patos  Para  aas
medidas cabíveis.” (fl. 17)

Ademais, o denunciado, em seu interrogatório, em juízo, afirmou o
seguinte:
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[…] que quando a polícia tentou lhe pegar, o revólver calibre 38,
que estava com quatro munições intactas, caiu e os policiais foram
atrás da arma, que era de propriedade de seu pai já falecido, mas
não andava armado. Que teve uma discussão com Ademir e foi em
casa pegar o revólver, do qual não tinha porte. (CD-ROOM, fl. 75)

Portanto, a tipicidade do art. 14 da Lei 10.826/03 restou configurada
no núcleo do tipo.

Acerca da validade dos depoimentos dos policiais militares como
meio de prova, é firme a jurisprudência:

“HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS.
CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE.
PLEITOS  DE  ABSOLVIÇÃO  OU  DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  NA  VIA  ELEITA.
APLICAÇÃO  DA PENA.  PENA-BASE.  FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO
ART.  33,  §  4.  º,  DA  LEI  Nº  11.343/2006.  FIXAÇÃO  DO
QUANTUM  DE  REDUÇÃO.  REVISÃO.  DESCABIMENTO.
PREJUDICADOS OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DO REGIME
PRISIONAL E DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE  PELA  RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  HABEAS
CORPUS  PARCIALMENTE  PREJUDICADO  E,  NO  MAIS,
DENEGADO.  1.  Os  policiais  não  se  encontram  legalmente
impedidos de depor sobre atos de ofício nos processos de cuja fase
investigatória  tenham participado,  no  exercício  de  suas  funções,
revestindo-se  tais  depoimentos  de  inquestionável  eficácia
probatória, sobretudo quando prestados em juízo, sob a garantia do
contraditório. Precedentes. 
[...]” (STJ; HC 209.549; Proc. 2011/0134524-2; SP; Quinta Turma;
Relª Minª Laurita Vaz; DJE 11/09/2013; Pág. 2227) 

“PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PROVA. PALAVRA
DO POLICIAL. VALOR. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA.
APLICAÇÃO DAQUELA PREVISTA NA LEI PARA O PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO.  I  -  Em
termos  de  prova  convincente,  os  depoimentos  dos  policiais
envolvidos  nas  diligências  preponderam  sobre  a  do  réu.  Esta
preponderância resulta da lógica e da razão, pois não se imagina
que, sendo uma pessoa séria e idônea, e sem qualquer animosidade
específica  contra  o  agente,  vá  a  juízo  e  mentir,  acusando  um
inocente.  Deve-se  examinar  a  declaração  pelos  elementos  que
contém, confrontando-o com as outras provas ou indícios obtidos na
instrução e discute-se a pessoa do depoente. Se a prova sobrevive
depois desta análise, ela é forte para a condenação, não importando
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quem a trouxe. Foi o que ocorreu na hipótese em julgamento. Os
policiais informaram, em depoimentos convincentes, sobre o porte
por parte do recorrente de arma de fogo de uso restrito e municiada. 
[…]”
(TJRS;  ACr  152861-10.2013.8.21.7000;  Alvorada;  Primeira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Sylvio  Baptista;  Julg.  11/09/2013;
DJERS 30/09/2013)

Registre-se, ainda, que o Laudo de Exame de Eficiência de Disparos
de Arma de Fogo e Munição concluiu que as armas, e as munições, estavam aptas a
produzir disparos (fls. 29/30). 

Da análise do reportado dispositivo, observa-se que o simples porte
de  arma  de  fogo  sem  autorização  da  autoridade  competente  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar configura crime, já que o porte ilegal se configura com
a simples condução da arma, ou seja, crime de mera conduta e de perigo abstrato, não
sendo questionável a intenção do agente.

O  Estatuto  do  Desarmamento  tem  por  fim  proteger  a
incolumidade pública e a segurança coletiva, logo, os delitos nele tipificados são crimes
de perigo abstrato e de mera conduta. O crime de porte ilegal de arma de fogo não
exige lesão ou ameaça de lesão a bem jurídico de pessoa determinada. A lei pune, tão
somente, o ato de portar arma de fogo sem autorização legal ou regulamentar, pouco
importando a finalidade da conduta.

Cuida-se  de  infração  de  mera  conduta,  que  se  perfaz  pela
realização  desse  comportamento,  não  sendo  necessário,  sob  a  ótica  da  tipicidade,
resultar  em  um  efeito  externo,  ou  seja,  o  bem  jurídico  tutelado  pelo  Estatuto  do
Desarmamento é a incolumidade pública, sendo desnecessária que a ação gere perigo
concreto à segurança pública.

Neste sentido, a jurisprudência:

“APELAÇÃO-CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO. ART. 14, DA LEI Nº 10.826/03. CRIME
DE PERIGO ABSTRATO. RECEPTAÇÃO DE VEÍCULO. ART.
180,  DO  CP.  SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  PENA
REDIMENSIONADA.  I  -  Por  se  tratar  de  crime  de  perigo
abstrato, no qual a comprovação acerca do mero cometimento
da conduta é suficiente a ensejar a tipicidade do crime,  não
vinga a tese de atipicidade sob a argumentação de ausência de
lesividade do bem jurídico tutelado. II - Pressupostos de autoria e
materialidade  comprovados  pelos  relatos  dos  policiais  e  demais
testemunhas que presenciaram os fatos, colhidos em juízo e sob o
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crivo  do  contraditório,  mostram-se  suficientes  a  ancorar  a
condenação. [...]” (TJRS; ACr 0314241-08.2014.8.21.7000; Porto
Alegre; Quarta Câmara Criminal;  Rel.  Des. Rogerio Gesta Leal;
Julg. 25/09/2014; DJERS 13/10/2014) Grifo nosso.  

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  PENAL.  POSSE  ILEGAL  DE
ARMA. ABSOLVIÇÃO. ATIPICIDADE POR AUSÊNCIA DE
LESIVIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. CRIME FORMAL E DE
PERIGO  ABSTRATO.  INEXIGIBILIDADE  DE  CONDUTA
DIVERSA.  DESCABIMENTO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
Restando cabalmente  demonstrado que  o  réu  mantinha  sob  sua
guarda arma de fogo, em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, correta a sua condenação pelo crime do art. 12 da Lei
nº 10.826/03..  A mera alegação de estar  sofrendo ameaças,  sem
fundamento  probatório,  não  basta  a  legitimar  o  porte  de  arma,
conduta que, além de típica, se mostra ilícita e culpável, eis que era
exigível  ao  agente  trilhar  caminho  diverso.”  (TJMG;  APCR
1.0027.10.002920-9/001;  Rel.  Des.  Furtado  Mendonça;  Julg.
23/09/2014; DJEMG 03/10/2014)

De igual forma já decidiu esta Colenda Câmara:

“APELAÇÃO. POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE USO
PERMITIDO.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
INCONFORMISMO  DO  RÉU.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA DE DOLO. IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO
DE NÃO CONHECIMENTO DA NORMA. AGENTE CAPAZ
DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DA CONDUTA AO
TEMPO  DO  FATO.  ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.
INOCORRÊNCIA. CRIME DE MERA CONDUTA E PERIGO
ABSTRATO.  INCONSTITUCIONALIDADE  DO  CRIME  DE
POSSE/PORTE  ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI  RECONHECIDA  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  (ADI  Nº  3112/DF).
REDUÇÃO  DA  REPRIMENDA.  PENA  BASE  FIXADA  NO
MÍNIMO LEGAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
[...]  3.  O tipo  penal  em tela  é  considerado  crime  de  perigo
abstrato  e  de  mera  conduta,  de  sorte  que,  para  a  sua
consumação, basta que o agente esteja portando ou na posse de
munição e/ou arma de fogo, sendo irrelevante a demonstração
de perigo real para a configuração do delito. [...] (TJPB; APL
0000364-35.2011.815.0311; Câmara Especializada Criminal;  Rel.
Des. Carlos Martins Beltrão Filho; DJPB 23/09/2014) Grifo nosso.  

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE
FOGO DE USO PERMITIDO. Artigo 14 da Lei nº 10.826/2003.
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Absolvição.  Impossibilidade.  Materialidade e autoria irrefutáveis.
Ausência  de  lesividade.  Irrelevância.  Crime  de  perigo  abstrato.
Conduta que se amolda à descrição típica do art. 14 do estatuto do
desarmamento.  Condenação  mantida.  Reprimenda.  Diminuição.
Inviabilidade.  Circunstância  atenuante  que  não  pode  conduzir  a
pena-base  abaixo  do  mínimo  legal.  Pena  de  multa.  Redução
necessária para adequá-la à sanção carcerária. Recurso conhecido e
parcialmente provido.  O delito de porte ilegal de arma de fogo,
tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003, é crime de perigo
abstrato e de mera conduta, bastando para a sua configuração
que o agente, de modo consciente e intencional, esteja portando
arma  de  fogo,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal, pouco importando o resultado. Fixada no
mínimo legal e tornada definitiva sem qualquer alteração, inviável a
redução  da  reprimenda  almejada  pelo  apelante.  Até  porque,
conforme cediço, “a incidência de circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula nº 231
do  stj)  […].”  (TJPB;  APL  0000416-22.2011.815.0411;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
22/09/2014). Grifos nossos.

Os Tribunais Superiores já pacificaram o entendimento de que até
mesmo a arma desmuniciada configura o delito de porte de arma, disposto no art. 14 da
Lei n°. 10.826/03, por se tratar de crime de mera conduta e de perigo abstrato:

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
CONSTITUCIONAL. PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. JULGADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
EM  CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARMA DESMUNICIADA.
TIPICIDADE  DA  CONDUTA.  PRECEDENTES.  RECURSO
DESPROVIDO.  1.  Julgado do  Superior  Tribunal  de  justiça  em
consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 2.
O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido é de mera
conduta  e  de  perigo  abstrato,  ou  seja,  consuma-se
independentemente  da  ocorrência  de  efetivo  prejuízo  para  a
sociedade,  e  a  probabilidade  de  vir  a  ocorrer  algum  dano  é
presumida pelo tipo penal. Além disso, o objeto jurídico tutelado
não é a incolumidade física, mas a segurança pública e a paz social,
sendo irrelevante o fato de estar a arma de fogo municiada ou não.
3. Recurso ao qual se nega provimento.” (STF; HC-RO 117.362;
ES; Segunda Turma; Relª Min. Carmen Lúcia; Julg. 01/10/2013;
DJE 25/03/2014)

“HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003.
ALEGADA AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA DA
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ARMA  DESMUNICIADA.  ABSOLVIÇÃO.
INADMISSIBILIDADE.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.
TIPICIDADE  DA  CONDUTA.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE
FIXADA  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  REINCIDÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DO  DIREITO  ALEGADO.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  INEXISTENTE.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. [….]
O posicionamento do tribunal de origem está em perfeita harmonia
com a jurisprudência pacificada nesta corte superior, no sentido de
que o crime descrito no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 é de perigo
abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a segurança pública e a paz
social,  sendo,  portanto,  irrelevante que a arma apreendida esteja
desmuniciada. 
[...]” 
(STJ; HC 171.829; Proc. 2010/0082945-7; RJ; Sexta Turma; Relª
Desª Conv. Marilza Maynard; DJE 23/09/2014)

Logo, não há que se cogitar em absolvição, conforme pleiteado nas
razões de apelação.

No que se refere à dosimetria da pena, a Magistrada, após analisar
as  circunstâncias  judiciais  do  artigo  59  do  CP,  fixou  a  reprimenda  privativa  de
liberdade em 2 (dois) ano e, ainda, em 10 (dez) dias-multa, à base de 1/30 do salário-
mínimo vigente à época dos fatos. 

Em  segunda  fase,  deixou  de  aplicar  a  atenuante  da  confissão,
porque a pena base foi estabelecida no mínimo legal, observando portanto o teor da
Súmula 231 do STJ, vejamos:

Súmula 231 - “A incidência da circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 

Entendimento este, exposto em reiteradas decisões desta Câmara
Criminal, vejamos: 

56072895  -  PENAL.  CRIME  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ROUBO  MAJORADO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  GRAVE  AMEAÇA  CARACTERIZADA.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO.  IMPOSSIBILIDADE.
CONCURSO  DE  AGENTES.  VÍNCULO  SUBJETIVO
DEMONSTRADO  PELAS  CIRCUNSTÂNCIAS  DA
ABORDAGEM. RECONHECIMENTO DAS ATENUANTES DE
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  E  MENORIDADE  RELATIVA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 231 DO STJ. REGIME INICIAL.
SEMIABERTO. ART. 33, §2º, ‘B¿, CP. SENTENÇA MANTIDA.
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DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. [...]. 3. Súmula nº 231 do
STJ:  ¿a  incidência  da  circunstância  atenuante  não  pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 4. Correta
e  adequada  a  aplicação  do  regime  inicial  semiaberto  para  o
cumprimento  da  pena  privativa  de  liberdade,  no  caso  de  réu
primário  em  que  a  pena  privativa  de  liberdade  definitiva  foi
superior  a  quatro  e  inferior  a  oito  anos  de  reclusão.  5.  Apelo
desprovido.  (TJPB;  APL  0002984-42.2014.815.0011;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Wolfram  da  Cunha  Ramos;
DJPB 01/04/2015; Pág. 16) - Negritei
 

56077958  -  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO  E
CORRUPÇÃO DE MENORES. Arts. 157, § 2º, I e II, CP e 244-b,
do  ECA.  Autoria  e  materialidade  comprovadas.  Condenação.
Apelação  confissão  espontânea.  Pena.  Pretendido
redimensionamento.  Inadmissibilidade.  Fixação no mínimo legal.
Detração penal. Cômputo para fins de alteração de regime. Regime
semiaberto já fixado. Recurso desprovido.  Aplicada a pena-base
no  seu  patamar  mínimo,  inadmissível  a  pretensão  de  ver
aplicada a atenuante da confissão espontânea, em virtude do
óbice contido na Súmula nº 231, STJ.  “(...) 2 […] (TJPB; APL
0003493-11.2014.815.2003; Câmara Especializada Criminal;  Rel.
Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho;  DJPB 03/08/2015;  Pág.  21)  -
Destaquei

Observa-se ainda que, ante a inexistência de causas de aumento da
reprimenda, a Juíza de 1º grau, tornou-a definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, que é o mínimo legal, de modo que não há que se falar em reforma de decisão.

O recorrente alega também a necessidade de lhe ser concedido o
sursis, por entender que restam preenchidos os requisitos legais. 

Ao examinar a sentença, verifico que a Julgadora, ao vislumbrar
que  estavam presentes  os  requisitos  do art.  44  do  Código Penal,  substituiu  a  pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos consistentes na prestação de serviços à
entidade pública e interdição temporária de direitos.

Como é cediço,  o  art.  77 do Código Penal  estabeleceu algumas
condições para concessão do Sursis. Vejamos:

Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior
a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 
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II  -  a  culpabilidade,  os  antecedentes,  a  conduta  social  e
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias
autorizem a concessão do benefício;

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44
deste Código. 

Da leitura do dispositivo legal, conclui-se pela impossibilidade da
concessão do sursis, vez que houve a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos.

Ante o exposto,  nego provimento ao recurso e, por conseguinte,
mantenho a sentença em todos os termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência, dele
participando,  além de mim,  Relator,  Dr.  Carlos  Antônio Sarmento (Juiz  de  Direito
convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos), revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 15
(quinze) de dezembro de 2016.

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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